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INDICAÇÃO Nº 137/2024 

 

 

O Vereador signatário, com assento nesta Câmara Municipal, na 15ª Legislatura do 

Município de Quatro Barras, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, regimentais 

e após ouvido o Plenário, indica que seja encaminhado ao Excelentíssimo Prefeito Municipal 

o seguinte pedido: 

 

- Que o Secretaria de Infraestrutura do município realize a colocação de manilhas na 

Rua Olivio Favaro, na altura do número 72, para melhorar o acesso ao barracão de 

recicláveis administrado ASSOCIACAO DE CATADORES DE MATERIAIS 

RECICLAVEIS VALE VERDE. 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 

Conforme pode ser verificado nas fotos a seguir expostas, a falta de obras de drenagem 

na rua Olívio Favaro, rua que dá acesso ao pátio onde ocorre o transbordo do lixo que é 

encaminhado para o aterro sanitário da Estre Ambiental, em Fazenda Rio Grande, e ao 

barracão de reciclagem administrado pela ASSOCIACAO DE CATADORES DE 

MATERIAIS RECICLAVEIS VALE VERDE, está dificultando o acesso de veículos de 

pequeno e grande porte que transitam todos os dias nestes locais. 
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A situação foi agravada nos últimos meses por causa de alguns temporais que ocorreram 

na região. Segundo o presidente da Associação de Catadores, Senhor Marino, a situação tem 

dificultado os trabalhos da associação e a tendência, se nada for feito, e que o acesso fique 

intransitável. 

 

O presidente da associação, solicitou que o manilhamento contemple também o acesso 

da área de transbordo, que fica um pouco mais acima que o local de acesso ao barracão da 

associação, mas, que se isso não for possível, que pelo menos a área de acesso ao barracão 

seja contemplada. 

 

Por esse motivo, procurando atender as demandas das pessoas que trabalham com a 

separação de materiais recicláveis no Município de Quatro Barras, apresento esta indicação e 

peço apoio dos demais vereadores nesta causa. 

 

 

Nestes termos,  

 

Pede e espera deferimento.  

 

Sala das Sessões, 10 de outubro de 2024. 

 

 

 

ANTONIO CEZAR CREPLIVE 

 Vereador 
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